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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: REFORMA E RECUPERAÇÃO DA QUADRA DA EEF DULCINÉA GOMES DINIZ
APRESENTACÃO

As especificações de materiais e serviços aqui apresentadas destinam-se a orientar a execução de obras de
reforma que estejam sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itaiçaba. Quaisquer materiais e/ou
serviços que não estejam explicitamente discriminados no presente caderno de encargos deverão obedecer às
normas ou especificações elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e aos padrões
estabelecidos pela prefeitura municipal de Itaiçaba.

A execução, ou fiscalização da execução, de obras de reforma é de responsabilidade da Secretaria de
Infraestrutura. Doravante denominaremos como executante a empresa contratada para a execução do serviço
ou a Secretaria de Obras que esteja executandodiretarnenteo serviço.

A execução de obras de reforma será precedida de projeto de engenharia elaborado pela Secretaria de
Infraestrutura ou por empresa de consultoria contratada para esse fim. A execução seguirá rigorosamente o
disposto no respectivo projeto de engenharia. Caso a fiscalização constate a necessidade de adequação do
projeto de engenharia a condições locais não previstas, tal fato deverá ser comunicado ao projetista, a qual
providenciará os ajustes necessários. Nenhuma obra poderá ser executada sem o respectivo projeto de
engenharia, o mesmo se aplicando a modificações solicitadas pela fiscalização. Modificações de caráter
emergencial, que não elevem o custo da obra, poderão ser executadas desde que a fiscalização apresente
justificativa por escrito, descrevendo as condições que impossibilitam aguardar a elaboração de um projeto
especifico e a solução técnica adotada.

Em função de peculiaridades locais, o projeto de engenharia poderá incluir especificações técnicas
complementares, as quais poderão inclusive contrariar recomendaçõesconstantes deste caderno de encargos,
desde que tecnicamentejustificado.
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1.0 SERViÇOSPRELIMINARES

1.1 Placa padrão de obra
A placa da obra a ser utilizada, deverá ser a padrão tipo banner (3,00x2,00) 6m2 para obras executadas com
recurso próprio, cabendo sua execução e colocação por conta da executante, no máximo 5 (cinco) dias após o
início das obras.

A executante deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra, respeitando rigorosamente as referências
cromáticas, escritas, proporções, medidas e demais orientações convencionais.

A Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) indicará, em campo, os locais adequados para a colocação
das placas. Todos os subcontratados da executante, deverão ser colocadas placas referentes aos seus serviços
técnicos terceirizados, correndo os custos por conta dos mesmos.

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome do autor e coautores do projeto, assim como os demais
responsáveis pela execução dos trabalhos.

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal ao empreendimento ou voltadas
para a via que favoreça a melhor visualização.

A executante deverá seguir as seguintes legislações:

• Lei n° 5.194, de 24.12.66, que regula o exercicio das profissões do Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro
Agrônomo e dá outras providências;

• Resolução n° 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) que
regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

1.2 Demolição de revestimento com argamassa
Deverá ser retirado o revestimento com argamassa utilizando as ferramentas adequadas e os critérios de
segurança recomendados, os entulhos serão transportados e dispostos em local adequado.

1.3 Demolição de piso industrial
Deverá ser demolido o piso industrial dos locais a serem edificados e reformados.
O piso será demolido utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança
recomendados. Os materiais deverão ser transportados para local conveniente e posteriormente retirados da
obra como entulho pela contratada.

1.4 Demolição de piso cimentado sobre lastro de concreto
Deverá ser demolido o piso em cimentado sobre lastro de concreto, por meio de processos manuais ou
mecânicos, por fim sendo retirado, transportado e disposto em tocai selecionado. pt""
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1.5 Raspagem e limpeza do terreno
A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de
forma a se evitarem danos a terceiros.

O serviço de roçado e destacamento será executado de modo a não deixar raízes ou tocos de árvores que
possamacarretar prejuízosaos trabalhos ou a obra. Estesserviços serão de forma manual e mecânica, conforme
a necessidade.

Toda matéria vegetal resultante do roçado e destacamento bem como entulho de qualquer natureza será
removido do canteiro de obras.

2.0 PISOS

2.1 Calçada de proteção em cimentado com base de concreto
Os cimentados, sempre que possível, serão obtidos pelo simples sarrafeamento, desempeno e moderado
alisamento, do próprio concreto do lastro, quando este ainda estiver plástico. Nos locais em que o refluxo da
argamassa de concreto for insuficiente, será permítidaa adição de argamassa.
Quando for de todo impossível a execução dos cimentados e respectivos lastros (pisos mortos) numa só
operação, será a superfície de base perfeitamente limpa e abundantemente lavada, no momento do lançamento
do cimentado, o qual será inteiramente constituído por uma camada de argamassa com 1,Scmde espessura.
A superfície dos cimentados, salvo quando expressamente especificado de modo diverso, será dividida em
painéis, por sulcos profundos ou por juntas que atinjam a base de concreto. Os painéis não poderão ter lados
com dimensão superior a 1,20m.
A disposição das juntas obedecerá a desenho simples, em resultado, devendo ser evitado cruzamento em
ângulos agudos e juntas alternadas.
As superfícies dos cimentados serão cuidadosamente curadas, sendo, para tal fim, conservadas sob
permanentemente umidade, durante os 7 dias que sucederem à sua execução.

2.2 Piso industrial natural esp.= 12mm, inclus. polimento (interno)
Este serviço consiste, na execução de piso composto por agregados rochosos de alta dureza, dimensionados
granulometricamente, de forma a permitir a obtenção de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua
estrutura, capazes de construir pisos de alta resistência a esforços mecânicos e de receber acabamento polido,
com aspecto final uniforme, homogêneo e belo.

3.0 REVESTIMENTOS

3.1 Chapisco com argamassa de cimento e areia sem peneirar traço 1:3 esp.= 5mm para parede
Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecida.
O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia não peneirada, com traço de 1:3 e ter espessura
máxima de 5 mm.
Deverão também ser chapiscadas as superfícies lisas que ficarão em contato com a alvenaria, como Viga~,1\h~
pilares, vergas, contravergas e outros elementos da estrutura. r'.
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3.2 Reboco com argamassa cimento e areia peneirada, traço 1:5
Os rebocos serão executados com argamassa de cimento e areia peneirada, com traço de 1:5, e ter espessura
máxima de 25mm.
O reboco de cada pano de parede somente será iniciado após a completa pega da argamassa de chapisco, com
a superficie limpa e molhada com broxa. De início, serão executadas as guias, faixas verticais de argamassa,
afastadas de 1 a 2 metros, que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por sarrafos de
dimensões apropriadas, fixados nas extremidades superior e inferior da parede por meio de botões de
argamassa, com auxílio de fio de prumo. Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as referências, dever-se-á
proceder ao desempenamento com régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de argamassa, serão
retirados os sarrafos e rebocados os espaços. Depois de sarrafeados, os rebocos que receberão revestimento
cerâmico deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para facilitar a aderência do mesmo.

Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme,
com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície.
O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestidacom feltro, camurça ou borrachamacia.
Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada ou, caso já o tenha
sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos extemos
executados em uma jornada de trabalho terão as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos.

4.0 INSTALAÇÕES ElÉTRICAS

4.1 Ponto elétrico, material e execução

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais devidamente habilitados, cabendo ao
construtor a total responsabilidade pelo perfeito funcionamento da mesma. Todas as instalações elétricas serão
executadas com esmero e bom acabamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos
cuidadosamente arrumados em posição e firmemente às estruturas de suporte e aos respectivos pertences,
formando um conjunto mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência. A fixação dos equipamentos a
serem instalados será cuidadosamente executada para que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de
fixação ou suspensão deverão ser condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do
equipamento. Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os rigorosamente
adequados à finalidade em vista e devem satisfazer às especiftcações e normas da ABNT que lhe sejam
aplicáveis.

Instalação de ponto de tomada, com eletrodutos e fios, com abertura e fechamento de rasgos.

Deverá ser feito o rasgo na alvenaria para colocação do eletroduto. O assentamento do eletroduto deverá
obedecer ao projeto e o alinhamento. O rasgo deverá ser preenchido empregando-se uma argamassa mista de
cal hidratada e areia média sem peneirar, traço 1:4. A instalação dos fios utilizará o arame guia através de
eletrodutos, conexões, caixas de ferragem existentes entre os pontos de ligação. Deverão ser respeitados os
números máximos de condutores por duto, as tensões de tração e os raios de curvatura admissíveis. Após a
montagem, deverão ser verificados a continuidade de cada fio e o isolamento entre os fios e o~terra. ?~

,u{iC::::Js;.~s , _
CEpo62.870-000

Avenida João Barbosa Lima, 1177 - Centro - ltaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112



*
GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA
SECRETARIADE lN fRAESTRlJTURA.
INDÚSTRIA. COMÉRCIO ETURISMO

5.0 ESQUAORIAS

5.1 Alambrado com tubo de aço galvanizado 2", inclusive pintura

Alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado a fogo, tipo industrial,
requadros para fixação da tela em barra chata galvanização e fechamento de tela de arame galvanizado em
malha quadrangular com espaçamento de 2" e alturas de 2 m e 4 m.
Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda elétrica em cordões corridos por
toda extensão da superficie de cantato. Todos os locais onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar
isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser
esticada, transpassada e amarrada no requadro do portão.

~ 6.0 DIVERSOS

6.1 Conjunto de tabelas para basquete em compensado naval, modelo oficial, 1,05x1,80m, esp.18 mm
Consiste na aquisição e instalação de tabelas de basquete em compensado naval, modelo oficial, dimensões
1,05x1,80m e espessura 18 mm.

7.0 PINTURAS

7.1 Demarcação de quadra esportiva com tinta acrilica

As quadras de jogo serão retangulares com comprimento e largura variáveis, de acordo com as dimensões de
cada equipamento público e de tal maneira respeitem a proporção de 2:1, comprimento e largura
respectivamente.

As linhas demarcatórias da quadra, na lateral e no fundo, deverão estar afastadas pelo menos 0,70 m dos
alambrados. Todas as linhas demarcatórias da quadra deverão ser bem visíveis, com 8 cm de largura.

Na metade da quadra será traçada uma linha divisória, de uma extremidade a outra das linhas laterais,
equidistantes às linhas de meta.

O centro da quadra será demarcado por um pequeno círculo com 10 cm de raio. Ao redor deste pequeno círculo
será fixado o círculo central da quadra com um raio proporcional as medidas de cada equipamento.

Em cada uma das extremidades da quadra haverá um semicírculo perpendicular à linha de meta que se
estenderá ao interior da quadra com um raio proporcional às medidas do equipamento. A parte superior deste
semicírculo será uma linha reta paralela à linha de meta, entre os postes e com comprimento proporcional ao da
linha de meta. A superfície dentro deste semicírculo denomina-se área de meta. As linhas demarcatórias fazem
parte da linha de meta.

A distância de 6m do ponto central de meta, medida por uma linha imaginária em ângulo reto com a linha de
meta e assinalada por um pequeno círculo de 10 cm de raio, serão marcados os respectivos sinais de penalidade'líX /
maxima. . fV
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7.2 Caiação em duas demãos em supereal

A executante deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tomando-a limpa, seca, lisa, isenta de graxas,
óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveís e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, quando exagerada. As
superfícies de acabamento externo (muro, mureta e arquibancadas) receberão acabamento de caiação em duas
demãos de supercal.

Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é obrigatória a realização de um teste de coloração,
utilizando a base com a cor selecionada pela fiscalização. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as
dimensões mínimas de O,SOx1,OOmno próprio local a que se destina, para aprovação da fiscalização.

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se
especificadas pelo projeto ou fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante
e aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de
pincéis.

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas,
escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão protegidas
quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver
perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado
deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após
cada demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em
superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras.

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros materiais e os
salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor adequado,
sempre que necessário.

A executante deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de reboco, com no mínimo duas
demãos, conforme indicação no projeto.

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis,
aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem
bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, lixadas e seladas
para receber o acabamento.

7.3 Esmalte sintético em estrutura de aço carbono 50 micra com revólver
Pintura a óleo ou esmalte sintético em esquadrias ou superfícies metálicas.

Consiste no revestimento final da superfície, protegendo-a da ação dás intempéries, evitando sua degradação
ou mesmo alteração, e promovendo um acabamento estético agradável. Deve ter perfeita aderência com a base
da pintura. Cada camada aplicada deve produzir uma pelicula seca com espessura minima de 25 micra. _J;.pr'
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Deve ser aplicada sobre a superficie preparada e retocada, limpa, seca e livre de graxa. Deve-se espalhar
uniformemente a tinta sobre a superfície com uma trincha de cerdas longas, passando-a no sentido da parte não
pintada para a parte pintada, sempre na mesma direção, exercendo pouca pressão.

A segunda demão deve ser aplicada somente após a secagem da primeira, com intervalo de tempo de no mínimo
10 horas, salvo recomendações do fabricante. Deve-se evitar a formação de sulcos na película da pintura e, em
dias chuvosos, não é recomendável a aplicação da tinta em peças expostas.
7.4 Pintura para piso à base látex acrílico, tipo "novacor"

A executante deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tomando-a limpa, seca, lisa, isenta de graxas,
óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, quando exagerada. O piso
(calçada de proteção) receberá acabamento em tinta látex acrílico tipo novacor.

Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é obrigatória a realização de um teste de coloração,
utilizando a base com a cor selecionada pela fiscalização. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as
dimensões mínimas de O,50x1,DOmno próprio local a que se destina, para aprovação da fiscalização.

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se
especificadas pelo projeto ou fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante
e aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de
pincéis.

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas,
escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão protegidas
quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver
perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, deverão ser
adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como
vidros, ferragens de esquadrias e outras.

As superficies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros materiais e os
salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor adequado,
sempre que necessário.

8.0 LIMPEZA GERAL

A executante deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar
funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as instalações definitivamente ligadas.

O canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais próprios que não causem
prejuízos ao andamento da construção.

::~~::;:~::::~~~~~:re~~:,~~~:~:s:~u:~~~;,~;~~;,
Avenida João Barbosa Lima, 1177 - Centro - Itaif'lbalCE _CEP: 62.820-000 CEpo52.870-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone:(88)3410.1112

-- - ---------- --- - --
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GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA
SECRETARIADE f NFRAESTRlJTURA.
INDÚSTRIA. COMÉRCIO ETURISMO

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão ser removidos,
sem danos às superfícies.

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que os detritos provenientes da
limpeza não venham a obstruí-los posteriormente.

Todos os metais, ferragens e louças deverão fICartotalmente limpas, polidos, tendo sido removido todo o material
aderente que se obtenha suas condíções normais.

Todas as ferragens serão limpas e lubrificadas, substituindo- se aquelas que não apresentarem perfeito
funcionamento e acabamento.

~ Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às esquadrias, removendo os resíduos.

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de todos os
resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos.

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e componentes
da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e
metais sanitários.

A executante deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou danificada no andamento
da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou pavimentação quando necessária. A recuperação é
considerada como parte integrante da obra e deverá ser aprovada pela fiscalização, sendo pré-requisito para
liberação da medição.

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou componentes da
edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas.

Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida
das superfícies.

Itaiçaba, 14 de dezembro de 2021.

rr

CEP' 62.870-000
Avenida João Barbosa Lima. 1177 - Centro - ltai~balCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112

-----------------------------------------



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

It! OBRA: REFORMAE RECUPERAÇÃODAQUADRADA EEFDULClNÉA DATA: 14/1212021" J' - -~" ~. BOI: 22.47%
GO.... ~l MU,"KH',Int Ga.lES DlNIZ

FONTE VIlR~..., v" I._j.~ IIE& RS';ITAIÇABA DESCRIÇÃO: PlS.OINDUSTRIAL.PISOCIMENTADO.ALAMBRADOE INST. . \) ~/.,
SBNFRA 027.1COMrRAÇ)lO 83,~\ 47.15'110 0512021",.,r·,'''''!J<.-'<,',''.N'-'_' ELETRICAS

~.. '" " •• ', < "'_" "'o _, " .• " .... "

LOCAL: CENTRO-ITAlÇABA ~:.: (Lf-' \
CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE ITAlÇABA ~,,':.'i'~')

< _" .~
~_..I

CÓDIGO DEscRIÇÃO I~ 'MtBiC PREçoITEM FONTE UNlD QUANTIDADE UjliT, AlÓ Il$ TOTALIl$
1 SERVIÇOSPRELIMINARES f 27.799,50
1,1 C4541 PLACA PADRÃo DE OBRA,TIPO BANNER SEINFRA M2 6.00

,
348.79 2.092,74

1.2 C1070 DEMOLIÇÃODE REVESTIMENTOC/ARGAMASSA SEINFRA M2 12.00 8.81 105,72
1.3 C1069 DEMOLIÇÃODE PISO INDUSTRIAL SEINFRA M2 480.00 46.98 22.550,40
1,4 C1066 DEMOLlÇAODE PISOCIMENTADOSOBRELASTRODE

SEINFRA M2 72.00 22,92 1.650,24CONCRETO
1,5 C2102 RASPAGEME LIMPEZADOTERRENO SEINFRA M2 360,00 3,89 1.400,40
2 PISOS 74.999,52

2.1 C3410 CALÇADADE PROTEÇAOEMCIMENTADOCI BASEDE
SEINFRA M2 72,00 276,66 19,919,52CONCRETO

2.2 C1920 PISO INDUSTRIALNATURALESP,= 12mm, INCLUS,
SEINFRA M2 480,00 114,75 55.080,00POLIMENTO(INTERNOI

3 REVESTIMENTOS 560,76

C0776 CHAPISCO7~~SSA DE CIMENTOEAREIA SEINFRA M2 12,00 6,18 74,16SIPENEIRAR O 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE
.2 C3087 REBOCOCI ARGAMASSADE CIMENTOEAREIA PENEIRADA, SEINFRA M2 12,00 40,55 486,60TRAC01:5

4 INSTALAÇÕES ELÉTRlCAS 918,32

4.1 C1947 PONTOELÉTRICO,MATERIALE EXECUÇÃO SEINFRA PT 4,00 229,58 918,32

5 ESQUAORIAS
'\,

91.766,40

5.1 COO35 ALAMBRADOCI TUBO DEAÇO GALVANIZADOZO.INCLUSIVE
SEINFRA M2 320,00 286,77 91.766,40PINTURA

6 DIVERSOS 1.263,72

6.1 C0865 CONJUNTODETABELASPI BASQUETEEMCOMPENSADO SEINFRA CJ 1,00 1.263,72 1.263,72NAVAL MODELOOFICIAL 1 05X1 BOMESP. 18MM
7 PINTURAS 7.704,83

7.1 C1040 DEMARCAÇÃODE QUADRAESPORTIVACmNTA ACRILlCA SEINFRA M 95,00 29,65 2.816,75
7,2 C0588 CAJAÇÃOEMDUASDEMÃOSCOM SUPERCAL SEINFRA M2 120,00 4,50 540,00

7.3 C1281 ESMALTESINTETICOEMESTRUTURADEAÇO CARBONO50
SEINFRA M2 288,00 9,30 2.678,40MICRACIREVÓLVER

7,4 C1910 PINTURAP/PISOÀ BASELATEXACRíLICO,TIPO "NOVACOR" SElNFRA M2 72,00 23,19 1.669,68

8 LIMPEZAGERAL 8.704,00

8.1 C1628 LIMPEZAGERAL SEINFRA M2 800,00 10,88 8,704,00._ VALOR BOITOTAL.: _,022,H

VALOR ORÇJ\MENTO; 213.7.11,(1$

VALOR TOTAL: 281.739,27

Duzentos e Ses$en_ e Um Mil SetecentoseTrln_ e Nove reais eVi~ e Sete centavos

Página: 1
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: BCI: 22,47%

REF.
0512021

REFORMAE RECUPERAÇÃODA QUADRA DAEEF DUlCINÉA~lf*~ITÃIÇ~'BAt-DE-SC-RlÇÃ--::-O-:-+-:::';':::;O::.::~:..:.~..::;DI::..:N=~'--L-,P-IS-O-C-IM-E-N-"-AOO-,AI..AM--BRAOQ--E-INS-T.---I :=
':;'1; ,\\,::- :,:';;", :.:~;'::;';:'~~~'f--:-:-:__ -+...:E::lÉTRICAS=-:'==:- --l

r , LOCAL: CENTRO-ITAlÇABA

DATA: 14/1212021
HORA

027.1 COMDESQNEftA"Ç,IIo'", 83,85% 47.76%
_._o; '. ~ ! I: ~_,_.

'r' "t~ l11L-~'\\CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPAl DE ITAlÇABA

1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DEOBRA, TIPO BANNER (M2)

11530 MONTADOR 62,3100

FONTE UNID COEFICIENTE • rf.Eço UNITÁRIO

SEINFRA H 3,00000000 I 20,7700

SEINFRA H 3,00000000 20,7700

SEINFRA H 3,00000000 15,5500

MAODE08RA

12391 PEDREIRO

12543 SERVENTE

TOTAL

62,3100

46,6500

TOTAL MAO DEOBRA: 171,2700

MATERIAL FONTE UNID

10871 COTOVELOAÇO GALVANIZADODE 1 la' SEINFRA UN

11945 TE AÇO GALVANIZADODE 1 112' SEINFRA UN

12170 TUBOAÇO GALVANIZADODE40MM (1 112') SEINFRA M

~18395 LONA CI APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA CI SElNFRA M2
LOGOMARCAS E DESCRiÇÃO DA OBRA

SERVlCO FONTE UNlD

C0830 CONCRETOCICLÓPICOFCK 15 MPaCOMAGREGADOADQUIRIDO SEINFRA M3

TOTAL MATERIAL:

COEFICIENTE PREÇO UNlTARIo

0,17000000 24,5300

0,17000000 31,6000

1,50000000 49,2500

TOTAL

4,1701

5,3720

73,8750

87,53001,00000000 87.5300

170,9471

COEFICIENTE PREço UNITÁRIO

0.D1250000 525,8800

TOTAL

6,5735

TOTAL SERVICO: 6,5735

VALOR: I 348,791

1.2. C1070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTOC/ARGAMASSA (M2)

MAODE08RA FONTE UNlD COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,05000000 20,7700 1,0385

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 15,5500 7,7750

TOTAL MAO DEOBRA: 6,6135

VALOR: I 8,811

.3, C1069 - DEMOLIÇÃODE PISO INDUSTRIAL (M2)

~, MAODE08RA FONTE UNlD COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,39000000 20,7700 8,1003

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 15,5500 38,8750

TOTAL MAO DEOBRA: 46,9753

VALOR: I 46,981

1.4.C1066 - DEMOLIÇÃODE PISOCIMENTADOSOBRE LASTRO DECONCRETO(M2)

MAO DEOBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,13000000 20,7700 2,7001

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,30000000 15,5500 20,2150

TOTAL MAO DEOBRA: 22,9151

VALOR: I 22,921

1.5.C2102 - RASPAGEME LIMPEZA DOTERRENO(M2)

MAO DEOBRA FONTE UNlD COEFICIENTE PREço UNITÁRIO

3,887512543 ISERVENTE H 0,25000000 15,5500~SEINFRA

TOTAL

_ SelVs Construçõe, S e SelVlÇ05
C__~NPJ:19.377.23010001-00

CEP' 52,B70-000

Página: 2



CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITAlÇASA

}J~I~II.,~.-.,..._. HORA lE8
027 ~riEsciNéÚ.'ç~,\ 83.85% 47.76%

. +, \

i'c' ,', Jt7"~'J
REF.

0512021

OBRA: REFORMAE RECUPERAÇÃODAQUADRADA EEF DUlCINÉA

~._ ~ ITA'içÃ'BA l-:oes=CRI=ÇA:-;-;-:O-: -+--':W::-:S:::OC:::~C:::~OUS:=:DI::..:MZ::::TRIA=L-,PI--S-O-C-'M--E--m-:A-OO--, AL."AMBRADO----:----E-,NS---T.----4 =
-;~';' ,\\'~': .:,::::':::E'~';":~:·'"t-L-OC-A-L-:--+-,~:.::L='~--TRO.;.;ICAS"-_:'::"I1-:"AIÇA8A---------------1

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
DATA: 1411212021 BOI: 22,47%

3,8875

, VALOR: 3,89

2.1. C3410 - CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO CI BASE DE CONCRETO (M2)

SERVICO FONTE UNJD COEFICIENTE PREço UNITARIO TOTAL
COO55 ALVENARIA DE EMBASAMENTODETIJOLOCOMUM,C/ARGAMASSA SEINFRA M3 0,18000000 863,9300 155,5074

MISTA c/ CAL HIDRATADA
C1213 EMBOÇO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E SEINFRA M2 0,52000000 31,9200 16,5984

AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:2:9 ESP.= 20mm P/ PAREDE
Cl609 LASTRODECONCRETOINCLUINDOPREPAROE LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,07000000 527,5500 36,9285
C1915 PISO CIMENTADO c/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ SEINFRA M2 1,00000000 42,9500 42,9500

PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5em
C2121 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA SEINFRA M2 0,52000000 22,1400 11,5128

TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE
C2784 ESCAVAÇÃOMANUALSOLO DE lA.CAT. PROF.ATÉ 1.SOm SEINFRA M3 0,12000000 41,2100 4,9452
C2898 PINTURAHIDRACOR SEINFRA M2 0,52000000 9,7000 5,0440
C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL SEINFRA M3 0,12000000 26,4300 3,1716DA VALA

TOTAL SERVICO: 276,6579

VALOR: 1 276,661

2.2. C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2)

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNlTARIO TOTAL
10733 DESEMPENADEIRAELÉTRICA(CHP) SEINFRA H 0,20000000 1,2468 0,2494
10748 MÁQUINADE POLIR (CHP) SEINFRA H 0,80000000 0,8638 0,6910

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,9404

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNlTARIO TOTAL
11227 GRANITEIRO/ MARMORISTA SEINFRA H 1,50000000 20,7700 31,1550
12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,20000000 20,7700 24,9240
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,20000000 15,5500 18,6600

til TOTAL MAO DEOBRA: 74,7390

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITARIO TOTAL
10034 AGREGADODEALTA RESISTÊNCIAPARAPISOS SEINFRA KG 21,00000000 0,4800 10,0800
10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,03000000 74,7200 2,2416
10508 CERA SEINFRA KG 0,15000000 16,1600 2,4240
10805 CIMENTOPORTLAND SElNFRA KG 26,58000000 0,5600 14,8848
10967 DISCODE DESBASTEDE 7' SEINFRA UN 0,03000000 18,2100 0,5463
11101 ESMERILN.36 SEINFRA UN 0,10000000 36,8100 3,6810
11102 ESMERILN.60 SEINFRA UN 0,05000000 35,1700 1,7585
11316 JUNTA PLASTICA'I' 27MMPARA PISOS SEINFRA M 2,50000000 1,3800 3,4500

TOTAL MATERIAL: 39,0652

VALOR: 1 114,751

3.1. C0776 - CHAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE 1M2}

MAO DEOBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNlTARIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 20,7700 2,0770
12543 SERVENTE SEINFRA H

/"I
0,15000000 15,5500 2,3325

Y Página: 3
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
L'"

OBRA: REFORMAE RECUPERAÇÃODA QUADRA DA EEF DUlCINÉA DATA: 1411212021 BOI: 22,47%'i('\Ul""I!\1L"'lUj'It.\l\l GOMESDlNIZ
,,_.::-~~OI~!~ITAIÇABA FONTE HORA IIES REF.DESCRiÇÃO: PISO INDUSTRIAL,PISOCIMENTADO,AlAMBRADO E INST.

SBNFRA .: ÔV,'CO.!lFi.S9~ÇÃO 83,85% 47,76% 0512021"''''''_'''''''''''''-'.!>..'''", ELÉTRICAS
'r '. "c.\~...',;' '.'''lO''._", , ,.~"

LOCAL: CENTRO-ITAlÇABA Pk-~'~CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE ITAlÇABA [:'.' " .' {I .
\to 'Ii IC'! ",:>?.~., .'

L<,. 'IroTAL MAO DEOBRA: 4,4095
..,,-.................. , ,-

MATERIAL FONTE UNJO COEFICIEfrre PREço UNITÁRIO TOTAL
10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,CX;10000 67,5000 0,4118
10805 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 2,43000000 0,5600 1,3608

TOTAL MATERIAL: 1,7726

VALOR: 1 6,181

3,2, C3087 - REBOCO CIARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:5 (M2)

MAODE08RA FONTE UNJD COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 20,7700 12,4620
12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 15,5500 9,3300....•!t TOTAL MAO OEOBRA: 21,7920

SERVlCO FONTE UNlO COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
C4429 ARGAMASSADE CIMENTOEAREIA PEN. TRAÇO 1:5 SEINFRA M3 0,02500000 750,2000 18,7550

TOTAL SERVICO: 18,7650

VALOR: 1 40,551

4,1. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

MAO DEOBRA FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
10042 AJUDANTE DE ELETRIClSTA SEINFRA H 3,00000000 16,7700 50,3100
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3,00000000 20,7700 62,3100
12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 15,5500 38,8750

TOTAL MAO OEOBRA: 151,4950

MATERIAL FONTE UNJO COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
10356 CABO ISOLADOPVC750V 2,5 MM2 SEINFRA M 12,00000000 1,9600 23,5200

,~10419 CAIXA ESTAMPADA3"X3", 4"X2", 4·X4" - CHAPA 18 SEINFRA UN 1,00000000 1,7600 1,7600
~ '10428 CAIXA PASSAG.CHAPACITAMPA PARAF. 100X100X80MM SEINFRA UN 1,00000000 10,2100 10,2100

10957 CURVADE PVCRIGIDOPARAElETRODUTO DE 314" SElNFRA UN 1,00000000 2,0200 2,0200
10981 DISJUNTORMONOPOLAR16A SEINFRA UN 0,10000000 9,5000 0,9500
11075 ELETRODUTODE PVCRIGIDO 314" SEINFRA M 3,00000000 3,5000 10,5000
11105 ESPELHO4"X2" OU 3"X3" SEINFRA UN 1,00000000 2,6100 2,6100
11181 FITA ISOLANTE SEINFRA M 3,00000000 0,8200 2,4600
11262 INTERRUPTOR2 TEClAS PARALELO1 TOMADA2POLOS SEINFRA UN 1,00000000 22,2900 22,2900
11409 LWA DE PVCRIGIDO PARAELETRODUTO314" SEINFRA UN 2,00000000 0,8800 1,7600

TOTAL MATERIAL: 78,0800

VALOR: 1 229,581

5.1. COO35 - ALAM BRADO CI TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2)

MAO OEOBRA FONTE UNJO COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,50000000 16,7700 8,3850
10046 AJUDANTE DE SERRAlHEIRO SEINFRA H 0,90000000 16,7700 15,0930
11858 SERRAlHEIRO SEINFRA H 1,50000000 20,7700 31,1550

TOTAL MAO OEOBRA: 54,6330

~
.s-: Página: 4
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
• OBRA: REFORMAE RECUPERAÇÃODA QUADRADA EEF DUlCINÉA

~ _ Th ITÃiçA'SA I-oes-CRJÇ-"A""'O-:--+-~=s:::;O:::~:::~DUS-=DI:::.:NIZ=lRI:""A-L-,P-~-SO-C-~M-E-N-1:-AOO-,-ALAMBRAOO----E-~NS-T.---Is=v; \':;:? .;,;:;:'~.:.::~;:":·:·~'''+L-OC-AL-:---t-~=:~:::~..:.:TRTR.:;.I:s:;-_:::I1:-Al-ÇA-BA-------------I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAlÇABACLIENTE:

MATERIAL FONTE UNJO
10098 ARAMEGALVANIZADON.10 BWG SEINFRA KG
10100 ARAME GALVANIZADON.14 BWG SEINFRA KG
11100 ESMALTESINTETICO SEINFRA L
11872 SOLOA50X50 SElNFRA KG
12036 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2" (5 X 5 CM) FIO N.14 (2,11MM SEINFRA M2BWG)
12171 TUBO AÇOGALVANIZADODE 50MM (2') SEINFRA M
12293 ZARcAo SEINFRA L

COEFICIENTE""-...!~:(1tíÍrrÁRIO TOTAL

0,15000000 / 9,1000 1,3650

0,73710,07000000 10,5300

0,12000000 24,9900

0,15000000 82,7300

1,05000000 17,6000

2,73000000 71,0200

0,10000000 22,5800

TOTAL MATERIAL:

VALOR:!

2,9988

12,4095

18,4800

193,8846

2,2580

232,1330

286,77!

~ C0865 - CONJUNTODE TABELAS P/ BASQUETE EMCOMPENSADONAVAL, MODELOOFICIAL, 1,05X1,80M,ESP. 18MM(CJ)

MATERIAL FONTE UNJO COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
11592 PARAFUSOSEXTAVADO1/4''X2'' SEINFRA UN 4,00000000 0,4300 1,7200
11695 PORCASEXTAVADA5/16' SEINFRA UN 4,00000000 0,2800 1,1200
11911 TABELAS DE BASQUETE, INCLUSIVE COMPENSADO NAVAL, SEINFRA CJ 1,00000000 1.260,8800 1.260,8800MODELO OFICIAL, l,05Xl,80M, ESP. 18MM, SEM ESTRUTURA DE

FIXAÇAo

TOTAL MA1:ERlAL: 1.263,7200

VALOR:! 1.263,721

7.1. C1040 - DEMARCAÇAo DE QUADRA ESPORTNA CITINTAACRluCA (M)

MAODE08RA FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
10045 AJUDANTEDE PINTOR SEINFRA H 0,50000000 16,7700 8,3850
12395 PINTOR SEINFRA H 1,00000000 20,7700 20,7700

TOTAL MAO DEOBRA: 29,1660

~ MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
12084 TINTAA BASEDE EMULSÃOACRíLICA (PARA PISOS) SEINFRA L 0,03000000 16,4000 0,4920

TOTAL MA1:ERlAL: 0,4920

VALOR: 1 29,651

7.2. C0588 - CAIAÇAo EMDUAS DEMAos COMSUPERCAL (M2)

MAODE08RA FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
12395 JPlNTOR SEINFRA H 0,20000000 20,7700 4,1540

TOTAL MAO DEOBRA: 4,1540

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
12496 lSUPERCAL SEINFRA KG 0,30000000 1,1500 0,3450

TOTAL MA1:ERIAL: 0,3450

VALOR:! 4,50!

7.3. C1281 - ESMALTE SINTÉTICOEM ESTRUTURADEAÇO CARBONO 50 MICRAC/REVÓLVER(M2)

MAO DEOBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
10045 AJUDANTEDE PINTOR SEINFRA H 0,07000000 16,7700 1,1739
12395 PINTOR SEINFRA H 0,13000000 20,7700 2,7001

~~
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ClIENTE:

HORA IIES

83,85% 47,76%

REF.

, n k , OBRA: REFORMAE RECUPERAÇÃODAQUADRA DAEEF DUlClNÉA

fiiii g iTÃIÇÀ'SA I-O-E-SC-RIÇ---:Ã'-O-:-+-':::':':':::O:;::~~~.:oDl::..:N;::~,---_,Pl-S-O-C-IM-E-N-TA-OO-,AlAMBRADO----E-INS-T.---t 5::
~//l.':>~\\,,-f :',,"::'':"::::~:'~~:;;~-':"~~::.I- ~_ELETR='=ICAS= -I

' . LOCAL: CENTRO _ ITAlÇABA

PREFEtl\JRA MUNICIPAl DE ITAlÇABA

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
DATA: 1411212021 BOI: 22,47%

0512021

MATERIAL FONTE

'<. ~MÃO DE OBRA: 3,8740

UNID COERCIE+ PREço UNITÁRIO TOTAL

L O, 17,1900 0,5673

L 0,17600000 24,9900 4,3982

UN 0,27500000 1,6900 0,4648

TOTALMATERIAL: 5,4303

VALOR:I 9,301

10035

ESMALTESINTETICO

SEINFRAAGUARRAZMINERAL

11100 SEINFRA
11346 LIXA PARAFERRO SEINFRA

17, C1910 - PINTURA P/PISO A BASE LATEX ACRfLlCO, TIPO "NOVACOR" (M2)

MAO UNO . PREço UNITÁRIO TOTAL-- ""12395 IPINTOR SEINFRA H n 20,7700 10,3850
.12543 SERVENTE SEINFRA H n 15,5500 6,2200

TOTALIlAQ DEOBRA: 16,6060

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
10154 ACIDO MURIATICO SEINFRA L 0,08000000 5,4400 0,4352
12097 TINTA LATEXACRILlCA SEINFRA L 0,25000000 24,5900 6,1475

TOTALMATERIAL: 6,5827

VALOR:1 23,191

8,1. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2)

MAODE OBRA FONTE UNJO COEFICIENTE PREço UNITÁRIO TOTAL
12543 1SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 15,5500 10,8850

TOTALMAODE OBRA: 10,8850

VALOR:1 10,881

r Servs Construções e Serviços
CNP): 19.377.23010001-00

CEpo62,870-000
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CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
OBRA: REFORMA E RECUPERAÇÃO DA QUADRA DA EEF DULCINÉA DATA: 1411~, BOI: 22,47%

::;' ?~_ \;1'\11';,"") Ml'''h II'\! Ilt GOMESDINIZ FONTE "FVC(À - MES RU.I::~ "ITAIÇABA DESCRlÇAO: PISO INDUSTRIAL, PISO CIMENTADO, ALAMBRADO E INST. SEINFRA m _~(:\~_ 47,75% 0512021
'"._"'.,,, "-.'v_.,."·'''''' ELÉTRICAS ":-\'";'''_'''''''';'- __ ''_''._''''' L/'J_ <.LOCAL: CENTRO -ITAIÇABA -._ {)

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA J ..'
<:•.... ~ I

ITEM DESCRiÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊ~l S)"i(tS3 Total parcela

100.00% ( 100,00 %
1 SERViÇOS PRELIMINARES 27.799,50

27.799,50 27.799,50
60,00% 40,00% 100,00 %

2 PISOS 74.999,52
44.999,71 29.999,81 74.999,52

100,00% 100,00 %
3 REVESTIMENTOS 560,76

560,76 560,76
100,00% 100,00%

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 918,32
918,32 918,32
45,00% 55,00% 100,00%

5 ESQUADRIAS 91.766,40
41.294,88 50.471,52 91.766,40

100,00% 100,00 %
6 DIVERSOS 1.263,72

1.263,72 1.263,72
100,00% 100,00 %• PINTURAS 7.704,83

7.704,83 7.704,83
100,00% 100,00 %

8 LIMPEZA GERAL 8.704,00
8.704,00 8.704,00

34,06% 34,05% 31,89% 100,00%
9 Beneflcios e Despesas Indiretas (BOI) 48.022,22

16.356,37 16.351,57 15.314,28 48.022,22
89.155,58 89.125,34 83.458,35

261.739,27261.739,27
89.155,58 178.280,92 261.739,27

Página: 7



COMPOSiÇÃO DO BOI
OBRA: REFORMA E RECUPERAÇÃO DA QUADRA DA EEF DUlCINÉA 1-__ --=DA::.T=A:..::..:.141.:.:1=2I202::=1.;__ ~BDI::.:..:..:=22:::,4=7%:=---:=--Iê ª rTÃiçÃ'BAt-DE-S-C-R1-ÇA-::--O-:__'r~':;;SO;c,;~:..:~..::~,;;,;NIZ::::TRIAL'---Pl-S-O-Cl-M-E-NT-A-OO-ALAMBRADO----E-INS-T---tFOIITE VERSÃO HORA - REF,

-::;, ,f_: ... '".' :',;';;:;;;;;;,.,;::' ELÉTRICAS' , ' SElNFRA 027.1COMDESONERAÇÃO 83,85% 47,76% 0512021
<til ..\1\" ." ..,...."", .., ....·"I-L-OC-A-L-:--t--CE-N-TRQ--.IT-Al-ÇA-BA--------------t

PREFEITURAMUNICIPALDEITAlÇABACLIENTE:

coo DESCRiÇÃO %

Despesas Indiretas
AG Administraçãocentral 3,OC
DF Despesas financeiras 0,5E

R Riscos 0,9/

TOTAL 4,51:

Beneficio

I S+G Garantia/seguros 0,8e

I L Lucro 6,1¬ 

TOTAL 6,9E

I Impostos
PIS 0,6
GOFINS 3,OC
ISS 3,OC
GPRB(4,5%,APENASQUANDOTIVER DESONERAÇAODO INSS) 2,OC

TOTAL 8,6!

801=22,47%

(1+AC+S+G+R)*(1+0F)*(1+L)/(1-1)-1

r Servs ConJtruções e Serviços
CNP): 19.377.23010001·00

CEP' 62,870·000
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OBRA: REFORMAE RECUPERAÇÃODA QUADRADA EEF DUlCINÉA DATA: 1411212021 BOI: 22,47%

rTÃ!Ç~'~~t:oe=S==C=R(:-ÇÃ=O-:-j--:::-'::-O-:~N:-SD,;;_~--N~';;;_-A-L-,pt-S-O-C-IM-E-N-TA-OO-.ALAM--BRAOO---E-IN-ST-.---;I-SEFO-INNTE-FR-A--02-7.1-CQM-VER-DE-:8ÃOSO"""N-ER-A-ÇÁ-O---HOR-A---IIES---I'IE-F,---t
.'"'""·""",n"". ELÉTRICAS 83,85% 47,76% 0512021'".,..""""""""r.::::::---t-=='"'==::::-------------1LOCAL: CENTRO-ITAlÇABA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

coo DESCRiÇÃO HORA %

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE ITAlÇABA

~.'A GRUPO A \()

'"A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SE8RAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPOB

81 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
82 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13° Salário 10,80 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxflio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
89 Férias Gozadas 8,71 6,73
B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

O GRUPO O
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,45 0,35

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

TOTAL 7,91 3,12

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,76%

A+B+C+D

Sup ::J rvs Construções e Serviços
): 19.377.230/0001-00
CEpo62.870-000
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Anotaçio de RWilpon•• bllldade Técnica - ART
lei nO 6.496,d. 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO

N° CE2022081567D
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL
- __ 1. Responsável Téçnlc:o

JOSÉ LOClO OE ALMEIDA toIETO
Titulo prOfissionll1 ~N(>ENHEIRCl CIVIL

JZ3 )
\ I ~P: OG17i4!1aU

" ~.~ '~islrQ: a:ssa13cl

Regl$fro: 0010",0;;UI32-O&
Empresa contratada: SUPER SERVS SERViÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA

-'--_ .. 2. Oados do Contrato

Contratante: Secretaria Municipal Oe educacao, Cultura E Desporto
RUA Cei Joao Correia

Complemento:
Cidade: ITAIÇABA

Çpj;/CNPJ; 06.088.881/0001020
N°: 2111

6airro: Cantro
UF:ce CEP; 1121120000

Contraio: Não ellpelllficado Celel;>rado em'

Valor: RS2~1.739.Z7 Tipo de contratante: PIIUOil J~ridiça da Direito Público
Ação Institucion,i!: NENHUMA. NÃO OPTANTE

___ 3. Dados da Obra/Serviço
RUA Cal JD!JO Correia
Complemento:
Cidade: ITAlÇABA
Data de Infcio: 10101/2022

Finalidade: E"portlvo
Proprietário: Secretaria Municipal De Eduçacao, Cultura E Desporto

N·: 298
Bairro; Centro
UF:CE CiP: 12820000

Previsao de termino' 10/02/2022 Coordenadas Geográficas: -4.675671, .37.821165
Código' Não Especificado

__ 4.Atividade Toicnica
14 • Elaboração

80· Proleto> CONSTRUÇÃO CIVIL;. EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4.
EM MATERIAIS MISTOS

ÇPF/CNPJ: 06.081J..881/0001-20

Quantidade
1,00

Unidade
un

APÓII a concllisão (Ias alivi(lades técnicas o profiSSIonal deve prOCllder II baixa dilate AiT
-~.__ 5.Observações

Reforme e Rec~peração da QlJadra da EEF Oulcinéil Gomes Diniz, ltaiçaba. CE.

____ .. 6. DeclaraçQIIS _

• Declaro Queestou cumprindo as regras de ace6sibilidade previstas nas normas té<;nlcasda A6NT, nillegi$laç4o especIfica e no decrelo n.5211612004.

----_. 7. Entidadu de Clallse
NENHUMA. NÃO OPTANTE

~--~á> .L c:W ~.tlg
JosÉ LÚCIO DI! ALMEIDA NETO· ÇPF: O~8.7'2AUQ

__ ._ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

------.-- ..-- , de de
Loc.."11

see ....taria Municipal De Ed~.. cae, Cultura E Desporto. CNPJ:
06.088.11110001-20

"'__ 9. Informações

, A ART é válida somente quando Quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sIte do Crea .
• O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

___ 10. Valor ;-- _

Vaíor da ART RS233,94 Registri;ldlil em: 0$/01/2022 Valor pago: R$ Z3a.1l4 l'IIosso Número: a.a1505311115

W\NW.crC!ilce.org.br faleconosco@ereace.org.br

Fax (85) 3453-58001 •.

I .
1\ autentiCidade dBStaART podo ser vorificada em: hUps:/icrea-ce.Sitac.com.br/PUblic:ol.QOm a chave: Z1W2Z

Impresso em 0510112022ils 12:39:67 por ••p: 201.148.120.143

Tel: (Só) 3453-5800



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

GOVERNO MUNICIPAL DE

ITA IÇA BA

PAPEL TIMBRADODA PROPONENTE
ANEXO 11-MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA·PROPOSTA

Local e data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
Comissão Permanente de Licitação
Itaiçaba/CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° SE-TP001/22

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE
PREÇOS N° SE-TP001/22, cujo objeto é a REFORMA E RECUPERAÇÃO DA
QUADRA DA EEF DULCINEA GOMES DINIZ, NO MUNiCíPIO DE ITAIÇABAlCE,
pelo PREÇO GLOBAL de R$ ( ), com
prazo de execução de , obedecendo os prazos estabelecidos para
cada serviço no Cronograma físico-financeiro.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalícia e
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itai~abalCE - CEPo62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓIUA

GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA

ANEXO III

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOMADA DE PREÇOS N°. SE-TP001/22.

OBJETO: REFORMA E RECUPERAÇÃO DA QUADRA DA EEF DULCINEA GOMES
DINIZ, NO MUNiCíPIO DE ITAIÇABAlCE.

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIO VALOR
UNITARIO TOTAL

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSiÇÃO DOS PREÇOS: _

03. PECENTUAL DE BOI: __ %(. ).

04. CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO:
Incluir a planilha com o cronograma físico-financeiro.

_____ , _ de de 2022

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro -ltai~abalCE - CEP, 62.820-000
CNPJ, 07.403.769/0001-081 CGF, 06.920.231-11 Fone, (88) 3410.1112



GOVERNO MUNICIPAL DE

ITA IÇA BA t: Ju '\
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CONSTRUINDO UMANeIVAHISTÓRIA

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°__ ~_
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO.
CULTURA. DESPORTO. C/~NCIA E
TECNOLOGIA, COM A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A
-::""S=EGC:-U~I=R--:S:-:-E:-D:-E:-C:"'"LA~R-:-A:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Rua Avenida Coronel João Correia, 298 Centro, Itaiçaba ICE,
através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CI~NCIA E
TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO " """" .." representada por
seu(sua) Secretário(a), Sr(a). ANA MARIA DE LIMA, infrafirmado, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,

com endereço à em
___ , Estado do , inscrito no CNPJ sob o nO ,
representada por , portador(a) do CPF nO
-:-- ::-' ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N°. SE-TP001/22 Processo nOSE
TP001/22, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nO8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
t.j-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N°. SE-TP001/22 na Lei
n?8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto REFORMA E RECUPERAÇÃO DA QUADRA
DA EEF DULCINEA GOMES DINIZ, NO MUNICíPIO DE ITAIÇABAlCE, conforme
projeto em anexo e especificações constantes da proposta de preços da
CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ( -'

3.2-0 contrato terá um prazo de vigência de , contados a partir da
data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA,

fo~
Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/Cf - CEP, 62.820-000
CNPJ, 07.403.769/0001-081 CGF, 06.920.231-11 Fone, (88) 3410.1112



GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA
~~.~ ..._~.... -_. . ..-. ".,~
CONSTRUINDOUMANOVAHISTÓRIA

até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação da execução dos serviços.
4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será
apurado através de medição;
4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, o pagamento será efetuado até o 30°
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
competente da Prefeitura Municipal de Itaiçaba.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1-0s preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os
preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil
ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária nO 0601.12.361.0600.1.017, ELEMENTO DE DESPESA E
SUBELEMENTO nO4.4.90.51.00/4.4.90.51.91 e Fonte de Recurso 1540000000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 10, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1-0s serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo
de até _ ( ) dias, obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograma
físico-financeiro para cada serviço, contados a partir da data da emissão da ordem de
serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
8.2-0s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
da Prefeitura Municipal de Itaiçaba.
8.3-0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
8.4-0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA da Prefeitura
Municipal de Itaiçaba, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condi:oe~ .-
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9A-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

n

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;
10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
lei de Licitações;
10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10A-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Itaiçaba, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes;
10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do contrato;
10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere
a Prefeitura Municipal de Itaiçaba;
10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do CONTRATO;
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10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que fo em
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei nO9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;
10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo
seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART"
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura
Municipal de Itaiçaba, sob pena de retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA de Itaiçaba/CE, em caso de atraso superior a
60 (sessenta) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1-A rescisão contratual poderá ser:
12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1-0s recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei nO8666/93 e suas alterações.
13.2-0s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Itaiçaba.
13.3-0s recursos serão protocolados na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA de ItaiçabalCE, e encaminhados à Comissão
de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Itaiçaba/CE, _ de de _

CONTRATANTE Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

01. ~ __

Nome:
CPF/MF:

02. __
Nome:
CPF/MF
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ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA, Estado do Ceará,
relativo a TOMADA DE PREÇOS N° SE-TP001/22, podendo o mesmo, assinar
propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,
envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - DECLARAÇÕES

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores.

b) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que possuimos pleno
conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação

_____ -_, _de de 2022

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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